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EDITAL CONVOCATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.09.14.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro, Farias Brito - Ceçirá,.,por·irtterméâiéfdd(s)''Ofdénador(es)de .. pe§p~sas, ao final firmado(s), 
torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hOi-ã''êàbaixo indicados será 
realizada licitação.na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 20f9,.,a Lei Federal nº 
10.520, de 17de Julho de 2002, e ~ubsidiariamente pela Lei Feâeràl 8.666 de 2:1. de Junho de 
1993, o que;determina a Lei .cqmplenjent~r nº123/2006, 147/2014 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente liCitaÇãg'será no site https://bllcompras.com.'c 

1.0 DO OBJETO . ,,, 

1.1 A presente licitação tem por objeto {~'co~tr~taÇao de serviços a sererT,1 presta'dó~ na 
manutenção preventiva e corretiva, indyirido; a :.7reposição de peças, junto aós veículos tipg · 
motocicleta pertencentes à frota Oficial do f'1uriicíplo de .Farias Brito/CE, conforme anexos, partes 
integrantes deste ~ditai.. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DÕ LOCAL DE REAtrZAÇÃÔ. 
2.1. o edital está disponível gratuitamente.nos;.sítiôs:· ' ·' , , < ••...•.... > • . . .• ... ·· 

V/WW;fariasbrito.ce.9ov .br, WWW. tce~ce.gÔV. br /licita coes e httbs:t/IJllcompras.com :• • 
2.2. O·certame será reéllit~ao no end~réço êletrÔniêO: . - . "'··~ . . , . . . 
https:l/bllcompra5.êon1. · · · · · .·.. H ··-H·· · 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DOCERTAME ... ,. . > .i 

3.l. INÍCIO DO ACOLHIMENTC{DA$ PJ~O~b~TAs;;;·~q·de~Scet~Jni>to·rlé 2~21 às 17~~: 
3.2. DATA OE ABERTURA D,õ,S,\RRQPQSTAS: ~8 clerSétembrQ':.d~ 20Z1, as 11h. .- .•.... , . . 
3.3~.INÍCIO.DÀ·SESSÃODE'DISPÜTADEPRE'çqs:~'.~iJ·de,$et~l11bl'Q;de.zp2:1.·1às1ll130min. 
3.4. ·REFERÊNCIA DE Tf:MPO: Páratodas ·as; refeÍênêias de' tempo. utiliz~tj~s, pelo si~tema §erá 
observado o horário de Brasília/DF. ... · · · - · · .·· · 

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n°. 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no 
quadro abaixo: 

Oraão Unid. Ore. Proieto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
01 03 20.122.0011.2.007.0000_ .• , '" ____ -3.3.90.39.00/3.3.39.30.00 1001000000 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3. 90.39.0d/3,J.39~30.00 1001000000 
01 06 06.181.0075.2.014.0000 3.3.90.39.00/3.3.39.30.00'• 1001000000 
01 06 26.122. 0029.2.015.0000 3.3.90.39.00/3.3.39.30.00 - 1001000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar:c:Jeste:çertame deverão estar credenciados junto ap sistema BLL 
(Bolsa de Licitações e Leilões doBrasil}ílq:sitE; https:/lbllcompras.com. · 
6.1.1. As regras para credenciamento! estarão~8isponíveis rio sítideletrônico constante no subitem 
2.2, deste edital. _ _ _ _ _, _ _ . . 
6.1.2. Qualquer dúvida enijrelaç~o qoa.ces~pgo pj~t€lma operaCionaL (bllcqmpras.com~_poc:JElrá 
ser esclaretida através de -u111a.:érn!Jr€l~aj3ssótiada-·ou pelo -telefone (41).3d~7-4600~_,-9!faiJ1ªa 
através da Bolsa de Licitações do BrasiÇ pelo e::-mail; contato@bllcompras;org;.br. ---··_ ·- -
6.2. Poderão participar desta licitação empresas _5ot:r a•denominação' de sociedades emprE!~árias 
(sociedades em nome coletivo, em comanditiÍ si·m-ples, em comandita por ações, ané)11ima e 
limitádá) e de sociedades simples, associaçõesi:Jundações e sociedades cooperativas regularmerítE! 
estabelecidas nestePaís, caqastrados ou não no Cadastro de Fornecedores dapre{elturacf\1unidpàl 
de FARIAS BRITO, eqüesatisfaçqmªtodas~~ tôncjições da legisl~ção~nifvigÇ}ri~ deste edital. _- -
6.3. A licitante que participar-desfà •ljci,taçãd: Eorn :~suas_ conêf)çõep c:IE!·h~bi_litaçãq vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, opriga::se,- após.,a;~llliS:S~o.do (;RÇ!p,a'c:fe(:larar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'. _-_ ---• __ · - -
6.4. Poderá participar desta licitação toda é qualquer pessoa física e juríditâidõnea. cuja natureza 
seja compatível com ó obj~to licitaâo; - _ -
6.4.1 - · Os interessados -em p~rticipar -dê_ste Certame Licitatório deverão possuir .. instalações 
(oficina), em distância não: superior a 67::km (sessent2i ~~--st!te. guilôm'étrosl da.s~de' cfo 
Município de Farias~ B~ito/ CE; · 8jspondo·ç d~u· rnã_Q ... · df _.oÕrá '.especializada, er:itre' 'o'utros 
aparelhamentos necessários 9 ex~cÚçãq.dosi.sefyiÇqs/ - ---· •• - · - · 
6.42 A comprovação de que o licitante possÚLe$p~~o disponíveLe a'dequado parci execuÇão dos 
serviços poderá ser feita ·mediante visita in loco. --- _ _. .-- · · -.- __ -
6.5. Será garantido _-aos licitantes .enquadrados. C()J110 microempre?as.r .~mprép(lS; ele_ pequeno porte 
e as cooperativas, que se enqdadrem nos termos do art. 34, da Lef.Pederaf T1° ií:488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https:/lbllcompras.com, o exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
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6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.7.7. Declaradas iniâôneas pela Administração Pública, enquanto perc!urarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autqrizadas a comerçii31izar no país; 
6.7.10. Empresªs cujo estatuto owcontratosClcjal não inclua•.oobjeto desta licitação. 

,- :' , , - . ':.· ~ ... ::, ; :. - ,_ ·: 

7.0. DA. FORMA DE· APRESENTAGÂoI ~A •;~Roi>dSTA<· E DOS• .. DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO .·· · · · ··· . · .r· .. . .· ··n· · ·•·• .• ·, . · ·• · . 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar1 exc:üusivamente por meio do Sistema da Bqlsa .de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https:Ubllcompras.com, às documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à ·pr.opqstâ3inlê:ial,· basta quê a mesma seja cadastracla na 
plataforma, com a clescrição do objeto ofertà~g e .. seus respectivos preços, até a da,ta e ohóráriô 
estabelecidos para abertura sla sessão públiÇa, ·i"tãó sendo necessário o env!g ct13• Proposta,?ini~ial ·· 

, •. . ... , -- . - : ._ .. .', .,. - . , .... · .. ,. . . , r·· ,· ~ , , T . ~ 

como arquivo digitalizaçlo ~·manexo. . .. ·. . . · ·. .... .. . :· ; · < . •.·. > :: . · 
7 .1.1. Ao inserir a proposta· no sistema, ~9.Hcitante dever.à preeriC:heda ~'Q~S,Çriçã<?~D~tal hada do 
Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários .. i3Ô :exame de;·ad~qu9bilidade.d~ 
proposta com o.objeto licitado. . . . . . .· . .. " . . . ., < r . . . · .. · . 
7.2. O envio. da proposta,· acompanhada dós documentos de habilitação·exigjdos neste Edital, 
ocorrerá por meio .de :chave de .~cesso e ·senha, obtidas junto à Bolsa de. UcitaÇões do Brasil 
(https: li bllcompras~C:óm): · · ... ·. < • 

7 .3. ·Os licitantes enquadrados como ME· ou EPP deverão J:mcarriinhar a doculTleritc;ição de 
habilitação, ainda que haja alguma .restrição~ de regl11aridacle fiscal pu trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1 º, da Lei Complementar n° 123/20()6. . . 
7.4 .. No C:ampo "Informações ádiciooais"1 ClE!ye~áé;c:onstar.necessarii3rnente.o.~.egyinte: 
a) Indic9ção do )ate. e especiijcação do qbjetQJicita.dÔ cdm ~todos: seus itens, âe acordo com o 
disposto no ANEXO I "'."'. TE~.M()))~REFERÊNtikdeste Edital; . . .... . . .. 

b) Valor do desconto ofertado em% (porcentagem); 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site https://bllcompras.com. 
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7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecidg ne,ssª etapa-do -certame1 ordem· de ~lél~S,if!cação entre as propostas 
apresentadas, o que ··sarnente ocorrerá após a realização dos procedirneqtos de negociação e 
julgamento das prppostas. ··. 
7.9. Será vedada.a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos qlje compõem a proposta e a habilitaçãó~dp licitante melhor classificado 
somente serão disponibifizados parei avj'.lliação do Pregoeiro e para acesso publico após o 
encerramento do envio de lances; .. - . ..: ''> 
7.11. Nos valores propostc;Ís E!5tarão;1::iri.~lusos todosh qs' .custos operacionais, encargos 

, _,, . ':,-- -:-, '-'.,',-,_---:. ~;·:----~_,,'.< ~i~J -- ~-\-"~é::?"---,_-,-' ,,. --~ 

previdenciarios, trabalhistas, tributario5,-\çgn;erciais -e qtiêliSq{JE!t outros que ihcidarn direta ou 
ind(retamenté no fornecimentodosberts/Rrês,tªÇão'deserviços; - - · -
7.12. Os preços ofertados, fanfo na. proposta~•lnieial, ·quaritõ ha etapa de lances:;serão de §xclusiva 
reSp()nsabilidade do licitante, não lhe assistif')_dp,."Oe,,di~eito de pleite,9r'-qUcdql.Jer alterã:ÇêÍQ sob 
alegação de erro, omissão· ou qualquer outro drêt~~tQ::~:~;-·~=· ,v'- _ d -' 0f · 
7.13:A não agresentação dos documentos dethà~ili~Ç~oexigidosneste edital, exdlJsivament~ por 
meio do Sistema -BLL (Bois-a de Licit~ÇÕ~ Xe Leilões do Brasil), no sítio ele_trônitÕ 
https: //bUco111oré:ls.c.om, até a data e hqrári_p ~stabelecidos para. aberturn ,of!?I .sessão •p,ú_blica1 
acarretará . na --inêl6HitaÇãg/desé:lassificaç~ó::do proponentel •. -;s,E§i:lçlo. :ccmv9câClo o licitante 

subsequente, e assim sucessivamenten9b$eriâC!a-a 6rderp â~.clê~~tfi~~ç~~~ - -·•·•·• .. _ -- . 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - •. i ' . H •• •• • • -

8.1. 'Abertas as propostas, o(a) pregoeírci(a). fará .. - as devidas vérificaçõ~s,<·:avaliando a 
aceitabilidade das mesmas.- Câ$o ocorra ~alguma.?:desclassificação, deverá séF"Jt!i'ndan:ien~c:fo e 
registrada no sistema, cpm a,çornpanhamento em te!llpo reaLpor todos os partjcipantes. · 
8.2. A proposta da êmpresad~verá indicar ô valor do_:percêntuar~·dedf:!scon.to~sobre o valor da mão 
de obra/hora homem e das .peças e acessórios;· ....•. - • ... - • . .••. ···.· - ... _._. . - . . -

8.2.1 ... o percentual de desconto ofertéldo ;de~ê· sefr .. o mesmo para.peças e mão d~ obrci1 •• SE:! os 
me,síl)o estiv~~eíl) ílç> mesmo lc>,te,.sob,pegafl~d~~Ç[i!S~_ificaÇãQ\~afJ,rQPQ~ta-, . ....... ;· ·:~- • 
8;2;4·:. () percentual d~-d~.scorito deyerá\$er{âJ:>nf!senfoC!Ocôm;:;rio .. rná~in191a0a~. ca,?as •• d.~c;imais, 
bem como, os preços deverão si:r ;expressós"'em .reáis, com até 2 {cfuas}êasas2.cfecil1'iais'·en, seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o percentual de desconto cotado poderá ser inferior ao constante 
discriminado Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual de desconto igual ou superior 
ao constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço total do 
item deverá ser igual ou inferior àquele ao constante no Anexo I. Caso não seja realizada a fase 
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de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá 
aumentá-lo a um valor igual ou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ougue_ contenha:.preços.excessivos'-'ou -manife~t.9ílJE!nte inexequíveis, preços 
unitários simbólicos,. préços irrisórios ou com valor zero e ainda, preçôs'ou vantagens baseadas 
nas ofertas das deníais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que ª.PÓS a fase de lances ou negociação, quando houver, permci11ecerem com o 
percentual de desconto inferior ao constante no Anexo I (Termo de!Seferência). 
8. 6. O sisterpa disponibilizará .c~niP9: prówio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. ··- -· -·-- --- '·~·· 

\~t~,:'\~-
;'.,' I --: ;:::" _:~ 

:.-~· ~~~~~=~~~o~N;~~ início à· eta'.i?~.1Fºfl1Pefit,ivá rio horár!o previsto no subite111 .:3!3, 
quando, então, os licitantes podfüãq ·enciêlminhêlf · 1ances que deverão -.ser aprE!sE!i;itadps 
exclu.sivamente por meio do sistema eletrônic9~, 0·r·: - -_- _ .· .·. _ 
9.2. Para efeito de lances, será considerado O]~A~Ol{1;1:}~SCONTQ ofertado pará o lote.- _ 
9:2.l. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em/Vista-que a forma-de julgamento é maior desçhnto 
sobre o valor estimado de contratação con~tãnté no Anexo I (Termo de Referên'cia), os lance~ 
deverão .ser efetuados em % (porcentagem} e em: ordem crescente, inician.do _Qs lances conforme 
percentual mínimo dé~ d~scÓnto constante no Anexo I -TERMO DE··REFERÊNcfü( J -•·. - · ._. __ -
9.2.2. ATENÇÃO LICITANTES: Os val~res' cJ~-~eferênciEk(vaiôrt~m-R$ie~timÇl~q.a· ser gasto para 
cada lote) não serão utilizados como parâmetro para oilarices;'na}a.vist~'·}1ue;a·~isppta ser~ em 
% (porcentagem). _ · - __ · _ ·- .· ~ . ·· _ -_ -· . • 

9.2.3. Na fase de lances; () lance final deverá atingir DESCONTO % (porcE:ntagem) igual ou 
superior ao mínimoconstante ri<JTermo de Referência. Caso não seja realizadaafáse de laocesí o 
licitante que cotou .na proposta escrita o maior perceritual de_ c:lesconto, deverá' aumentá-lo a um 
valor igual ou superior ao limite mínimo: referido no Termo d~ Referência. --
9.2.4. Os licitantes poderão ofertar)anGes ~útes5ivos;•desde'(Jue superiores ao se4 últimÔ lance 
regis!rado no sistema, ainda~ue:~ste sejéi mefabr"~í.J'e o maiorJânce}á ofertado por.()útró'l@tfülte. 
9.2.5. Em caso .de .doi!) ou .. mqis· lan.ce.$. ge~ig~al y~lor:, pr:~vâlec~;·~aqµ~t~ q!JE:! ,for rec~IJido e 
registrado em primeiro lugar. . .. - t -. )J . -.· •. -. --_ .·_····· - • - - • . •( - ; -. • ·.. • ~· 

9.3. Durante a sessão pública c:Je disputa, os licitantes serão informado!?, efuterppo·· real, do valor 
do maior lance (percentual de desconto) registrado. O sistema não identificar~ o autor dos lances 
ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
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(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso II e/e Art. _33,.gp.Decreto·Feâérâf·!nº'10.024/2019,,Ql:J$~ry~do os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial.déenviode lances desta sessão pública terá duraÇãôde 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado g prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o a~iso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada··:: ~ 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidad.e para qlle o aytor da oferta de MAIOR DESCONTO e Ós autores das 
ofertas com valores até .lD°(o(dez r;ior.;c:~DtQ~ inferiores àqge;L~tpossam ofertar um .. lance final e 
fechado em até 5 (cinco} minutos, qu~.s~fa{si~ilóso çité ·º ,eíiêerrafi1ento deste prazo. ·-. 

, ~ _: ,.. ':- :--·:-'. ,0.-~,";-,_ -:;~- -~-~-~,--_ -;_ ::=~-~,::~"-- _-::~,;;4-l"- -_ Bt--'.--~-~::--~ 0-- -_-t~:, __ -"'i~r;.-- _ _::_J,~~:.:-=-- ~:' • ~- -,_ 

9S.4 .. Na ausenc1a de, no7:rnm1mo,:F~ (t,re1§)--.@fei;tas·n~s co~d1çQe~~ge .ÇJue t[at_a o 1temJ'9~.~.3, os 
autores dos melhores lances subseql.J~ntes~-na êrdem de" i:lâss-ificação, até o máximó Cl~ 3;(três), 
poderão of~recer um lance final e fechado (;!mtat~·· 5'(cinco) minutos, que será sigiloso! até o 
enc~rramento deste prazo-. !;;~~- -~,;~: ),;_:~-- - -,. -!_º , :- • 

9;5.5 .• Encerrados o~ .prazos estabelecidoê nç}s:)t~i;is anteriore§, o sistema ordenaf;~ os lanê~s.,~m 
ordem crescente de vantajosidade. _ -. 
9.5.6. Na ausência. deJance}inal e fechado classificado nos termos dos itens Q.53 e,9.5.4, háverá 
o reinício da etapa·fécnªqª parn qµe ?S :d~rnaf!{II~lfantes, até 9•[Tlá2ÇihJó;;tjê,9f(trê~), na ordem çle 
classificação, possam ofertar· um 1ances fiíJci! _e:tecnqa.o; em cité.:;·ê Cin~o)'mfr1út6~, éJ~e·_será sigiloso 
até Ó encerramento deste prazo, observadO, ª8ós esta etapa,.o~djspc)stôinõ~it~ínlec!H:aJício Q,5;5'. : 
9.5.7 .. Na hipót~~e de não haver licitante class!ficado .n? etapa dé lànc~if~qh~go·qu.e atenda". às 
exigênciêjs para :ha,bilitaçãoI· .o. Pregoeiro poderá~: auxiliado pela Equipe:8eJA8óio, me.diante. 
justificativa, admitir p_reinfcig d~ .étapêj f~chél?Jai ncis;termos estipulados no iteíli=-9.5.6. . . ·. · .· ·. 
9.6. Após. a etapa d.e envip tje lfuoces,:~p ~tsté"ma identifjcarád~m coluna próprt~l(as micro~ljlpce,s~s 
e empresa~. de pequen9)0~ê/P~rt:IÇ(8ar1t@s~"procedéoaÇ> ã~ÇÇ[ir5.~rél~ão. cqnr·os valore{ d~~ prjrpeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte?as!).irnicomo c!a§pE!ffiais classificadas, p·ar13;. d .finí ·de 
aplicar:-se o disposto nos arti9os 44 e• 45,;da:L7[:~9mplement~r n° 1?3/2006, regulqment~9a pelo 

De.ereto n° 8538/20.1~~. • .•. . . . ..• · · .·.. . ·· . e . .. . . : . .. ., 
9.7. Nessas condiçõesr"ás. Rrgpostas de mictQe.mpresas é empresgs qg :geÇJue.Qo. ·por:te que se 
encontrarem tom o valór)c;!(),perç~nfual de.'ciesconto até 5% (cinÇct'pon~cJfit85 ~ib~íixó'da melhor 
oferta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a prime'irâ"côlocàc:fa; no caso desta não 
estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta (percentual de desconto) para desempate, sendo esta obrigatoriamente superior à oferta da 
primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que s 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira qy,e ?Ó . .poderá' haver·'ernpate··entre proQq?tcts iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lariçesfinais da fase fechada do modo de disputa abertÓ"e~f~chado. 
9.12. O sistema i~formará a proposta de maior desconto% (porcentagem)aq,,,encerrar a fase de 
disputa. '·· 

10.0 DO LI€ITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de!ênvio~Wr\1ànç:es da sessão.públicà, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema e:1etrôí1Íco,:co11trapr:oposta ao IJcitanfü que tenha apresentado o maior 
desconto % (porcentagem), pé~ra. qt.J.ê 9~jq·r6btida ·rnellfor-,pr,qpõsta, vedada tcÍ negociação em 
condições diferentes das•previst~s ·no J:ditaCi;·~.· ~:;. • - · .. ·· . .. . ... · ... · . < ; ;. 
10.2 .. A negociação será ~realizada Pí:>r:h1elo do sistema e poderá ser acompadbada pelos cjemais 
licitantes. 
103. Encerrada a etapa de negociação, o(a}Ll:>regPeito(á) examinará a proposta classificada .em 
pri,meiro lugar quanto à adequação ao objetoJà'&()rtlpatibilidade do preço em reía.ção ao .rriêximo 
estip.ulado para contratação no edital e seüs.~n~~QS, observado O disposto no parágrafo Únifo):fo 
art. 7°. e n() §. 9° cjo .ar:t~ f p do Decreto n?.,lO~P)~~/2019 e verificará a hgbi!itaçãô do .. li,citànte; 
con,forme disposÍçõesd();IedJtaL• . .., < - -... , ..... · . .. ·. ,- •.. -.. :.;tz't' ; - -·· · · . 
lOA A palj:ir da sua convóêação, o arrE!matanfo dJ!vêrá-ênçàminbaríiô pfélzq d~·:2 (duas) hora~, 
através de e-mail (licitacao@fariasbrito.cé.qov.br) a propoia.yde}pí:eços.e}se,, necessári61 
documentação complementar, devendo a pr()post:à-estar. adequadà ·ao ;últim91à~cJ ofertado·"ap,ós 
a negociação referida .nojtem 10.1 deste .editar. . . . . .. ... . . . 

10.4. L o não ,clil11pr;[mei:it~ ªª .~[ltrega da~propgsta final, dentro do prazo â'çima estaq~lecido 
(duas horas), acarretará 'cl~~cla$~ifü:~çã() /'sendo ~ó~voça,~g.,.p licitante s~,gsequen.t~/ ·. é ·. a,ssim 
suc:essivàmente, observàCía i:! ordeni de· classificação~.~ .. · :I ; i , . . . ... ·· ·- · . • . . , : ..• 
10.4.2. A não apresentação dos dqçuíl]eotos :dr\hpbilitaçãQ~§X:igidos_neste edital, exclus.i~~ménte 
por m§io .· do Sistema BLL (Bolsa Ele;; LiçitaÇõ§~ e Leilp§~;" do J3rasil), no ~ítió êJet~pnico 
https: //bllcompras.com,.êté. a 'data Jt ttprário·:,~tapelecidJ>s. para.abe.rtl1[ª··Rª··sessãéipºDlica, 
acarretara • na. inci1Jrntação/desc1ass.ificaç~o ·· ·:cf() :, pfo~onente, s.endo ~Tt:,ariyocaqo º ·nçitante 
subsequente, é assim .suces,~iv~imente, obsé'r\rada a ordem de dassiflcaçãq. .. . . .· 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao 
maior desconto ofertado, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, com todas as 
folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado 
na documentação de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao 
serviços ofertados. 
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11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 
11.4. Na cotação do preçg ljni.~rio,não.serái'admitidoófracioname,nto.qo centavo. 
11.5. Nos preços propostàs já estarão incluídas as despesas referentês a~fr13te, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. · · ·. i. 

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto clê;iJicitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previâenfiários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer Odtro ag~iÍte ~c;onômico. -· 
11.7. Após a apresentação da propqs,ta não·.C:âBerá desistência. 

- _ o', _' ,,,,i,,,c•,--__ ,Y-_ -_-:{. 

12.0 DA HABIUTACÃO.. ··~·;; 

12.1. OS DOCUMENTOS.·. DE Ji.~)ULÍTAijÃO 'DEVERÃO SER APRESENTAD.Q~c.DA 
SEGUINTE FORMA: 
a) CópÍa do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; ..• · y;;;• . 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, .~e no1J'~~r; 
c) Prpva de regularidade fiscal junto à Fazêncfa M~~/cipal de-seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fis;cal junto à FazendaE~~dual de seu domicílio; · .. · 
e) Prova de regularidaâe.fiscal para c:om os TribUtos e Contribuiçõesf13çlerais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quantoà;D(viâaAtiva;délUnJ~p;.>.;,· .• -i·· .. ·. · 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seg0dclaâe-56}bal(INSS):--t~h~b; <: · . :·. . . .. 
h)'Prova·deregulªridade fiscal junto aofunê:fo deGâ~ântia por feriípbdes·~~rvi_~{(FGTS); • · 
i).Certidão Negativé!d~DépitosTrab9lhistas,emitida·pelo Tribunal superior''doTr~balho - TST; 
j} Ato constitutivo, estat!Jto ou éôntratcf.§oE:ial ' êm ~vigor, devidamente registrado , na Jünta 
Comercial. da sede do l .. ic;itante; e,m . se tratando:. c!W soci~dades comerciais, e, n6 .iasa ' qe 
sociedades. por ações, acotrtpanha.tja de doçÜmentos.~eeleiÇ~gde·:S,eUS ag.rniÍlistradores;~:· • . . 
k) Registro comercial, no caso de empresaJndividuaJ, devic:Jafr1ente registrado na Junta Çómercial 
da se,qe.do Licitante; . .. ···.· , .• ·••• •. ;. . ·: · .. • /~ 
1) Inscrição do. ato .co11stitutiyo, no caso .de· spcieçlad~s ~!vis, acpmpanhadgS •. d.ELprova d~. diretoria 

·: .. .• , • - _" -:·· ,, -- '""-°::'"',--- - -_ - .''~",- ' •"'~· ' .'·-·~;_"''- -~ ,_, .·:'º ; 

em e~erc1c10; .· .·· , .··· · .. . 
m) Decreto· de autoriz9ção,. em se tratando- de empresa< ou .. · sociedad§!/·estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
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o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de 
documento de identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXHI,. do /\rt .. 70 da~constituição federa,1; 
q) Declaração emitidª pela'licitante dando ciência de que Cumpre.plenamente os requisitos de 
habilitação. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarçido no próprio documento, da 
mesma forma que não conste preyi~ão em legislação específica,· os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, ... contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indetermiri13do, conforme legislação do órgfü> expedidor. . 
12.2.1. Ficam excluídos da valiapde de ~.Q·{no\f~nta) dias os.;a~est~gos técnicos e cdmprovações de 
inscrições. · · ' · ·· ···· . - · ·· · ·. 

13.0·0UTRAS DISPOSICÕES ·· .. 
13.l. Havendo restrição quanto à regularidaqe·fiscal e)~abalhista da miérõempresa, da efupresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se:êh~Ui3Êfre oos termos·âo art. 34, da Lei Fed~rªl.:no 
11.488/2007, será assegurado o prazo··c:Je :52

{éinco) dias úteis~ contados da coovocaçãó'.J«:Ío{a} . 
pregoeiro( a), para a regularização do(s) docuhieílto(s), podendo tal prazo ser prorrogado por iQ3ual: 
período, .conforme dispõe.a Lei ComplementcÚ:n° 123/2006. . . .. . . · ~· ·····. · : ,, 
13.2. A não comprovação da regularidade fistaLe-trabalhista,..até o finaiido prafo estabelecido, 
implicará na decadência· do direito( s~m'prejlJízo 'ciá~~sançÕ~s:calJíveisf'_se.nélo 'facl11tado ao( a) 
pregoeiro( a) convocar os licitantes remanes·centes, pqr ordem-déclassific~Ção. · .· · 

. '_·y ', "" 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JUl..GAMENTO · . . . 
14.1. Para julQ'amento d~s-'proposta~ será adotado q critério de MAIOR DESCON10L obsetvado o 
estabelecido nas cohcli.ÇQes clêfiriida$ •. neste editaLe o~ dispo2to no ANE,~6 I - .• JERMO•;.OE 
REFERÊNCIA que norteiài a contrataÇãô,>tomando~se•·corn~pahâmetrot-Para taríi:õ, •ô"',niaior 
desconto coletado, na sequência, ou a :nieclla d~·-·preços, sempre buscando alcanÇar a. maior 
vantajosidade. · · . ·· ...•. ·•. · · ·· • · · · . ···· . 

14.LLA disputa.será realizada por lote, sendo~s valores depe.rcentl.lal .ofertadostlêgistrados em 
ata· ·· . · · · ·• · · · · · .. · ,;;;:;:o~' . · ,. · ·:~· s:, : ·.· > 1 ·.· <:>, 

14.i.2. A
0

proposta finaLpara o lote' não poderá.c0hter item com \19lqc·sllpeilor.:e•perC:entual de 
desconto inferior ao estimado pela Administração no Termo de referência, sob pena de 
desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor 
do lote aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou 
superior ao mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o 
licitante que cotou na proposta escrita o maior percentual de desconto, deverá aumentá-lo a um 
valor igual ou superior ao limite mínimo referido no Termo de Referência. 



32 
GOVERN{)MUNfGIPii 

•f.ÁRIAS BRITO. 
lf mr; • N~íJfi~-!if:ito.pa:r;~ t,<:4(js 

14.1.4. Se a proposta de maior desconto não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 
convocado na ordem declq§§jfiça~ão/nov~chat·de;mensagem(i,1rRêrn ()fert:ar novo lance superior 
ao melhor lance regisfràdo, para, no prazo de OS (cinco) min-ufos~ ·-'utiU~ar-se do direito de 
preferência. 

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS: . . ... 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas - em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as·§xigêrl<;iê:~-~e'st§ edital. 
15.1.1. Com pr~ços supE)ri.cfü:rs dos,ITENSZg@~!=S e descqntqinferior ao consta_9te no Termo de 
Referência no processo ern epígrafe? após a Jasé de. !9nces cú:EC:olJ)provadamente inexequíyeis. 
15.2. A desclassificação ser~ s;erripre_fun-daaj§n~~aerégistrád9hOêi§te111a.= - · -• .-

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E•DkIMPUGNACÃO DO''AT'O CONVOCATÓRIO 
16.1.. Os pedidos de esclarecimentos referent§ ~0'.IJ,fOÇesso licitatóri6'deverão ser enviàdos.'áô(a} -
pregoeiro( a), .até 3 (três) dias úteis anteriores .- à"; data fixada para abertura das própfi§t9sí -
exclusivamente por meio eletrônico, no endereçc) licitacao@fariasbrito.ce.qov.br,--inform9nab· o 
número deste pregão no. !)ist~rria do bllcompras.·c~m e o órgão interessado. __ .-.-_ - .. - ·- · -_ -
16:2; Nos pedidos de escléltecimentop enc9,nJifilJ$li:lôs, os interE)§S_ad_os)deyE)rãh s~ identificar (CNPJ, 
Razão' Social e nome do representante~que:pediu·-~§c!ªrEJcim~!lto~,:~~P~S!:iOê11•jJJr:lcllca e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações pafá'.',c_Óntàto (enô?'reço cori1pl~~ó;ael§fone;:Jax, E) -
email). ._. _ \. __ - - . ·.· ._ •- '-· · _ -_ ; • <;~>- _ -· ___ -- . -_ ·-- -. 
16.3. J)s esC:laréci111eritq§ §E:rão pre§tado,!) j:>~lo(ª)"pregÓeiro(a), por escrifo;;-pormeio dec~.,~mail -
àquelesque enviaranísoficitações. • .- :" · ~:::· -_ ••· - _ · 

16.4. Até 3 (três) dias -úteis arites da data fixada pàraa9ertwa das propostas; qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edita( mediante petição pqr'.ie-scflto, por meio eletrônicó,:•:atray,és da 
plataforma no site https: U bllcompras~com;,·g.~;p~lo e-maiflicitacao@f~Í-iasbrito.ce.gov. bÍ: 
16;5. Acolhida a petição contra ()ate cq11v0Çâtqrloj· .. â'.decisãq.s,§ra·to111~unicada aos intéres~g~ps;• 
16:6. As réspo~tg!). élOSJJedidõs dff _imp!Jg[laÇ()es e es~clélr~cim~ntos a~er~ff). a e~se EditafJâj;como 
se:êfelefizessem parte1yi6cul.élndo a Adminisffa'Ção;e QS licitantes'. •.. .-_-_ -.. - •.. '*i'rf. __ · .. -• ·-··. ·; r > .·· 
16.7. Q~alquer modifÍcé3ci~.é> no Ec:lital exige div:LJlgaçãb pelo mesmh. instrumê'r1to.qe. publiCaÇão em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente" estabelecido~ exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https: l/bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes 
ficam desde logo convid13_clos a .apresentar tontrarrazões•·dentre dêjgu~I prazo, que começará a 
contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegúrado vista imediata dos 
autos. . ·~ 

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por ·r:§presentante não 
habilitado legalmente ounão identificado no processo licitatório pâra1responder pefo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação ir)1édi(3t,a e motivada do licitante qµanto à intenç~o de recorrer, 
nos termos do disposto no item 1j.J .çleste-edital, importará n~ decadência desseº direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a ªçljµdicaroqbJêtO ao licitê]ntéc:têçlarado vencedQf. 
17.4 o acolhimento de>Í-ecurso importarª:~~jiâ iny<:llldaÇãolápenas dos atos·~ insu~tetíveis de 
aproveitamento. · ....... · .· P ;:· ;:·' . > ·> ··.. . • · 

17 .5. A decisão em grau de recurso sercí defiÍlitiva; e dela dâr~se-á conhecimento aos licitante?, nb 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2. deste. edital. · ·· · 

>-,., .. -1' ,, . .,,_. __ -_-

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO 
18:1. Â adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a);cquando .• não ocorrer interposição de re~ursos. 
Caso contrário, a adjudIC9ção ficará a cargo çlcf"§.µtoridade competente. .·.·· • . . . .. · . .. · 
18.2; A homologação 'da,Hsitaçãó é9e,;respph:sé3qjliçladeda autor-id(3cle fº~R~tentéJ~ só poderá ser 
realizada dêpois da adjUdicaçãodo'·abjeto.ao.~Yêbceâgr .. ··.·t ·.::;·r .. · .d;··.; :."~ •. 
18.3 .. No. caso de interposição de recursô;' sendct~a ac:í]Udícci<;ãq. daF Gôfopetêncfiçl do tit,ular (ja . 
origem desta licit13ção, decidido o recurso, éste homologará o julgâm§h'tc:{dq(êf'.pregoêi[o(a). e· 
adjudicará o obje~o ao vencedor. • - .•. ·. · · ... 
i8.4. O titular da .origem des,ta licitáção. ?~~reserva: ao direito de não homologar ou reyqgar o 
presente processo.pôr,razõE:S c:J~jnteressê .R~blico deçdrrênte de fato superv<:!niente devjd~meílte 
comprovado e mediante fundamen~Ção estrita. . .. ~~.· ' . . ·''" . . . ··.·. 

18.5. o siSt:ema gerará ata · circuílstanciada, .J19 qual. é§!§tãcf ·r§gistfados todos o§. átos do 
procedimento e as ocorrências·rele~~nt~si "' :,:: ,. 

19~ DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licifaíife que convqcado dentro do prazo de validade:.ç!a sua~pf6po$ía;.:não;assinar o 
Contrato oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentatdoéUmentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Farias Brito e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
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19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da _citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais comin_açõ,es legais;\êi?:?:'1?::·"~ ..... 
19.3 A Contratada ~çárá·;··a.incfa, sujeita às seguintes penalidades, em\êâ§o"cJ5! inexecução total ou 
parcial do contrate;>/ erro de execução, execução imperfeita, mora de execu~o, inadimplemento 
contratual ou nãóveracidade das informações prestadas, garantida a prévia defé~.e: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n:(l~.666/93, poâ~rá ser aplicada 
nos seguintes casos: · <. 

a) descumprimento das obrigações e respon$apilidades assum.idas na licitação; 
b) outras ocorrências qué possam acarr~t~·t··transtorno5,.aõ. G!esenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que nãocaiba a apÜcaÇãodê. sanção rnais jgrãye. 
II - multas (que poderão secrêêolhidas:em g1JàlquetfagêA~iif1·intÉ:grante. da_ Reâe Arrecada,_dora de 
Receitas Federais,. por meio de Dotuf1igóto de Arrecadação Municipal - DAM, a: ser preencfüdo de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratª_nte);> .. . . •. - . ·· 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor cônt:ra~u:al ·!ótal do exercício, por dia de atta,59. :na 
prestação .dos serviç9s ou indisp9nibilidâqe dámêsfüÓ, Íimitada a 10% do mesmo va,lor; -~,~·· .. :
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor cg11tr~~t~al total dó exercício, por infraÇão a qµalqy~r 
cláusula ou çopdi~~qçlo cqnt,rnto, não especifiti3~ê~.nas ·demais alíneas d~,~t.e J11ci,~dr aplic:;ê,ga êfr1 
dobro na reincidênciá; • • .. · · ·. _ · •.. . . .. - -- ;-~ _ _. ):;>' ·•·• -_-

c) de 5% (cinco por centoYdo valor1cóntratuar1otál'.do exêrçíciP,J>.~Ía recu$~'~mcorr;jgir qualquer -
serviço.rejeitado, caracterizando-se a recusá, caso a correção.frlãose _efetivehg~·S(cin.co) dias quê 
se seguirem à datçi da comunicação formaldaiejeiçã'o; ' x : L .. _._.- ....•. •· ·. _ . · 
III -s-uspehsã9jemporári!=J;,,çle .· PéJrticip~Ç~C>-:e'!lJicffâção e impedimentõ fl#~;;:c:ortratar. cof!1· 9 .. -
f'(lunicípjo de Fariasf?rifo,~pc)f:prnzo11ãbsuperior a:2.(dois) anos; w __ ·-- ;, ' 

IV - declaração de inidonêidá~cl§' para.•licitaÇou contrq@r ·COJ'lJ .•. éj Administração''PÚblica,- er;fqyanto 
perdurarem os motivos determi11af'ltes Jla ·:punição ·ou ~t€'qÜ~; $eja pr:omovida a-'" réapiJjtação 
perante a autoridade que aplicoú 9. penalida.pr;,:1çleRois;db.r~ss~rtil11ent6 à AdminJ~trªçãÔpelos 
pre~uízos resultantes e de!"ois Çíe;.decor:ridb, .. b.~'.R~~io aa· s~~çã,o · ~Rlicada com 99se; DÓ ·iflpiso 
anterior. · ·· ··· · - - - · · · 

19.4 No processo- d~ aplicação de.p.enalidade·s,§,.assegur~do :o dí~eitoa() c()ntrad-itótio ·~ à ~mpla 
defesa, garantida nos Píél~PS de 5 (cinco) diâs úteis: para as sariÇp-~ pr~Yl§taS'_ng,s'.jncisos I, H e III 
do item 19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista 110 inciso I\Tdo mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquE!r tributos; · ·· -- · . . ..••. 
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 ·supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a •. contafê:Ja notificação que lhe será ~ncaminhada, eêtará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) db \/alC>r:Jotal adjudicado, sem prejuízo das dema'is penalidades 
cabíveis, por caracterizar .âescurhpdnie~tqtotal da obrigaçã,o assumida. 
19.9 As sanções previstas no item l9~8·s!JpEa~não se.aplicarTiàsdemais licitantes qúe,;apesar de 
não vencedoras, venham.CI SE!r cgnvocadas -P~tél:~celelJ~reííl\:rJ~~mcLde Contrélto, de acorqq com 
este edital, e no prazo de 48 (quarer)fü ê oito) horas ·c:orhúriicarém seu desinterêsse. . 

20. DA CONTRATACÃO. 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cincofdias úteis, contados a partir da convocaçãQ1 para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser worrogado uma vez por igual período, desdé que 
solicitadq durante o .seu tran~~-\;!rso e, ainda éJS~imL .Se devidamente justificaçlp e ªceifo. 
20.2. Na assinatura ag· Çghft~foserá. exigidaa:·EQfl1provação d.as conp[çq~s~de_IJabj'iU~ção exigidas 
nest~.- edital, as quais· clever~o,-ser.;mantidas•:pelaco~tr~!CIPª·~auráôJ~·;§.tPªºº período d.a 
contrataçãq. . . . . ': . · . . < > • • ··· . 

20.3. Quando a é:ldj~dicatária não comprovaras condições habilitatóíias C:onsignadàs~neste edital, 
ou recusar-se a·.-assinar ·º contrato, poderá ser convidado outro 1icitante~é•12.e10(a) :pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem dê•"dassíficá~ão>l'ai:a, depois de compro\iádos· os requisitos 
habilitatórios e feita à negociaçãÔ,.a~sirlal"o_ÇontratÓ• · ·· ··· . .. · · · 
20.4. A forma de pagamento; prâzo cól1tratual, reajusfo,~-fecebimento e dem~is· '.condições 
aplicáveis à· contratação estão defihidásxno ~.nt;:~P}V7 Minuta dd·Cogtrato, parte dest~:E!l:Ht~I. 

21.DAS DISPOSICÕESGERAIS 
21.1. Esta liCitação não ihipoita necessariamente - em contrC1tação, pqdêndo. a autoridade 
competente revogá~la por razões dé interesse· público, anulá•la;por ileg9Ji8c:ic:1e de: ofído ou por 
provocação de terceiros, · -mediante decisão devidamente funelâmer1tada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade _superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
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21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente 
em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados er;n qualquer fase âa licitação;:::,, • . . ,, .. , ... ,_ 
21.7. o desatendimento de exigências formais não essenciais não lm.plicarª no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. ':\. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia autenticada por cartório çgrppetente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido émitidá pela ihternet, só será aceita após a confirrf,ação de sua 
autenticidade. · , , -_ ·_ -•' ... ·•. -··• .. -.. .y(:< ··· .. , 
21.9. Cpberá ao licitante acompanharas op~raÇões.no;.!)ist~rn~ eletrônico, ficancjo respç>nsável pelo 
ôn'us decorrente da perdé) 'de negocips;;diaíltéi~ê i~Ôbs~~ã~cfa·dé qu,9jsquer rifensagen!) ~IJlitidas 
pelo ~istémáou de sua descc5néxão. - •.. ,.- • .,.,~~··,,• •n•.•- -__ . ' '' •< • ;: -.- ... __ 

21.10~ Todas e quaisquer comunicações com 0(13} pregoeiro( a) deverªo Se dar por escritQ/'Cpm o 
devido protocplo com sede na Comissão RerllláríE:nte de Lici~Ção, via e-rpail institÜéiof:Íâl 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, - ou no - .• próprio chat.< da plataformp do :· site 
htt[Jsi//bllcomprâs.com "sala virtual" on.c!e E:,?tará acontecendo o certame. · ·.•. _ .-.. -- · ..... 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) _ p_f"egoeiro(a) prestar quaisquer informações sóbrefo -
pregão já publicado e/i:>JJ-~1119nclaniento1..sóbql.J~IÇfuer hipótese off~rete~P~Jis~otlo telefonia fixa 
ou móve1, como forma de 9ar-antir a1isura~do c:ettame. - -_- --- ' ' 'r,·· .•. ·,',r_.,K- ·- -

; ·'. ', '''1; -'~ "-

, - ,,., . ., . ._.• .• 

.· 21.12. Os .. casos omissos serão resolvidos .peló(a) pregoeiro(a),' n(is t:é~~6~- d~ legJslél9ª<J 
pertinente. _ . .. . . . .... · .. . . ., · _ .·. . 
21.13. As normas ê:f~e:clis(:ipHhafo e~t§ 1pre9ê9·serªo:,.?ernpre interpretadas em la~ór da i3f'TlPliaçãó 
da disputa. < • ...•• -... •· · .. , -. ' • • . . · < ' . ·· •· -
21.14. Caberá ao licitante·p~ompanh9r as.operaçõe;; -no ;~i?}eniê:eh:trônico, ficando·.resi:ignsá\Jel 
pelo ônu_s decorrente da perda de neg<)cios~diante da inobsér\/ânçia de quaisquer 'f]Í~~s,agéns 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; e ··-- ·. .• - . ..- ._ .· •... - _. 

2L15. A apresentac;ão1 . por parte dos,~.liÇitêlQt§s, de QE€LA~Ç~R- ~~1,.§J\ .relati~~ ao 
cumprimE;!nto _ dos .requisitos _de ·habilitaçãq",,:;,aos, 'impedirnentos- aé: Rartic:jpaÇãfa.<gu. ao 
enquadramentocomo t:Qi§rO.êf11RrE!sêl :ou empfüsa de'ipequeno Pout~suj~itarác)íidtân'ié às'sanções 
previstas neste Edital, e ~,:t':}7 Ciã Lei Complementar n° 123/200(in'dependerítemente da adoção 
de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 
e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 
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21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO II - Proposta de Preços. - . 
ANEXO III - ModelodeDeClaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelpde Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitaçªo 
ANEXO V- Minuta'do Contrato ··. 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
reposição de peças, junto aos veículos tipo motocicleta pertencentes à Frota Oficial do Município 
de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A execução dos serviços a serem .. çontratados visa atender as necessidades das Unidades 
Gestoras do Município de Farias Brito-:CE, no que se refere à manutenção de moto~icletas. O uso 
intensivo das motocicleta.s. requer que. sejaíll realizados serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com o objetivo de mélhtê~las em ba°as condições: de uso, funcionam.ente e segurança. 
Para tanto, a contrataçã() de erppresa,1::speç:i9]ifada"(JL.Ie disponha.· de instalaçõ:es, equipcimentos, 
ferrarpentas e pessoal_ téçnicoqualificéldóé fªtpr:preponderante para o alcance dqs dbjetivos 
pretendidos com a futura contrataÇão, fevaopp-se: e.m consideração que. se-m os mesmos as 
Unidades Gestoras não conseguirão realizarfsuas ·atividades essenciais é Ó objetivo maior da 
Administração Pública. - · · - -- ·· -

2.2 .. DA DISTÂNCIA MÁXIMA 
2~2.1. o Mllnic:ípio: de Farias Brito - CE não :pàssqi estrutura fís:!C:ª nem pess_gal ·qualificado, para 
realização dos serviços, por essa<r~zão 9~ ser\/içàs serãp:reaHiadosi'.Çonfofine as necessidades: 
mediante envio da autorização de ordem de serviços àoJutlifQ:}ol1tr9téldo~< · - < ···-·. - : ............ -
2.2.2. A exigêpcia da distância máxima de 61 i<JTI.'.,(s~ssenta ê·sete:q.~iJªril~!f'Os) qa locali:zação,; 
da sede da emprnsa a ser CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá .em. razão ele não 
haver a obrigatorieclade dâtfutura CONTRATAG>A de transportar, sem custos,·ok'mótoristas.até a 
Sede da CONTRATANTE e vice versa, ássim como de buscar as motocicletas nq;local onde pópêrá 
acontecer .a pane, ·ademais até mesmo pequenos reparosbrdipários ou extrâordináriÓs(troêa ·de 
óleo, baterias, etc.) teriam seus custos majorados em 10% ôumais do valor dos ser\/iços a serem 
executados, sendo que estes custos adicionc::iis déê:6rrentes do deslocamento a oficina, 'tornaria a 
manutenção mais~nerosa ao serviço publicoJe.i:l~sffn utilif=amgs oprihcipioda econQmicidad~. -
2.'2.3. Além dós ,çleslocamentos citados noitemranteribr,,QS deslocaróéntÓs i::Ôm.;serviÇos de 
guincho no perímetro superior a 57 km· csesse.ota e sete gµilqiTietfos),{seriam ·_:outrô gasto 
dispendioso que aumeritariàm os C:ustos de manutenção da frota. . . - - ---- .. 

2.2.4. Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é que 
optamos, pelo perímetro de 67 km (sessenta e sete quilômetros) da sede da CONTRATANTE, 
objetivando aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com alicerce no principio 
da economicidade e razoabilidade, o os quais encontram se previsto no art. 70 da CF/88. 
2.2.5. A restrição ora citada não fere aos princípios expostos na Lei 8.666/93, já que o inc. I, do § 
1 o, do art. 3º do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam 
irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, visto que observa-se a relevância e 
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pertinência de tal condição, considerando a área geográfica temos um leque considerável de 
licitantes aptos a prestarem os serviços a este Município. 

3. RELAÇÃO DAS MOTOCICLETAS E ORÇAMENTO BÁSICO 
3. 1. Os serviços serão prestados nas motocicletas pertencentes à atual frota do Município de 
Farias Brito - CE, conforme segue relação: 

·- -_;,-"- -•- ---- _-:-:---·----;--_-__ -- - - ------ -- - --
--- -;- ANO ANO 1--

ITEM MARCA/MODELO PLACA 
FABRICACÃO MODELO SECRETARIA/FUNDO 

1 HONDNNXR 150 BROS KS OIN-0193 2011 2012 
Secretaria cje Agricultura e Meio 

Ambiente 

2 HONDNCG 150 TITAN ESD OSL-8916 2013 2013 
Secretaria de Agricultura e Meio 

- -- Ambiente 

3 HONDA/NXR 150 BROS KS -HYB-0836 2009 2009 Secretaria de Infraestrutura 

4 HONDA/NXR 150 BROS KS HYC-8866 .. - 2009 2009 Secretaria de Transportes 

5 HONDNCG 150 TITAN ESD NVA-2340 - /2011 _ 2011 Secretaria-de Transportes 

6 HONDNCG 150 TITAN ESD PMT-2078 i ·2914 2015 Secretaria de Trar:isportes 

-·-
- ':-

3.1.L Relação do lote e valor mínimo de r~fE!~~[IC~!l;f Percentual ~e desqpnto). 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO M~CÂNICJVP~ÇAS~~-MOTOCICLETÁS 

Item 
Nº 

Especificação 

01 Mão de obra para os serviços mecânicos .de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças, 
junto às motoçiçletas pertencentes ao Munic:;ípio de-farias 
Brito/CE. -Quahtiâàde estiniada de hora/homem: 150 x _ 
50 00. -

02 Peças e acessórios; (originais; legítfrnos ou g~riuínos), para 

Valor Percentual 
Estimado de 

(Contratação) Desconto 
R 

os serviços mecânicos de manutenção preventiva e -__ 
13

;
000 00 

corretiva, incluindo a reposição· de ; peças, junto à_s - , 
motocicletas ertencentes áà Muniêí io de Farias Brito CE. 

Total _ 2o;soo oo 

Valor 
Estimado 

(Pagamento) 
R 

6.Q0_0,00 

11.~60,()0 

:18;860 00--

3.2. O valor max1mo at!mitido para esta· colltrataç~o é B~ R$ 2()~~00,QQ· (vinte mil e 
quinhentos reais), sendo que o valor máxfi]o·· a ser pagoc pela exeC::µção dqs serviços 
(fornecimento de peças e mão de obra) em sua totalidade será de R$ 18.s60,oo {dezoito mil 
oitocentos e sessenta reais), levando-se em consideração o percentual de desconto estimado 
no orçamento, estipulado em 8°/o (oito por cento). 
3.3. Não serão aceitos para fins de contratação, oferta de percentual de desconto inferior a 8% 
(oito por cento), conforme constante no orçamento acima. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de conservar ou recoloc;ar 
o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas preventivas 
e corretivas; 
4.2. A manutenção preventiva compreenderá o exame das motocicletas em condições de uso e 
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços 
constam da verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, lubrificação, teste geral ctle 
funcionamento, mecânica em ~eral e outros, tucfr~ ~e acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas para cada veícµlo. E a revisão rêgUlar··a·cadá 10;000 km ou 01 (um) ano com o intuito 
de proporcionar as melhores condições de desempenho do veículô.no tocante ao seu 
funcionamento, rendimento e segurança, compreendendo a substituição de componentes com vida 
útil predeterminada, tais como óleo, elementos de filtros, velas, bicos injetores~ pastilhas e outros 
e a verificação de defeitos que possam resultar na indisponibilidadE;! do mesmo. Devem obedecer 
às determinações existentes no manual de cada fabricante; 
4.3. A manutenção corretiva é .• a . atividade que visa tornar operacional a motocicleta 
ocasionalmente desativada ou com fuhcignamento debilitado em razão de defeitos e desgastes 
originados pelo uso, quebrn .de coi11poíl'E:f1t~s1 colisõesJJÜ;fé31h~ no processo fabril. É aquela 
destinada a solucionar os. def~itos apres~ntadàs pelas. mótoÇjcletas, compreendendo: reparação, 
substituição de peças, restauração dos :compÕnehte$ e .. de todas as. atividades nece~sárias,>à 
garantia do perfeito funcionamento da màtoÇIÇl~ta defeituosa, conforr:n,e rn.anuais e!' r;iormas 
téc:nicas específicas para cada motocicleta; • r > . .. . ... · ···• ..... . . • 
4.4. O serviço de Mecânica Geral consiste ·en:1 serViÇos de mecânica em motores môviçlps ;à 
gasolina e/ou álcool, caixa de câmbio, carburação, sistema de injeção, velas, carburadoresí freios, 
embreagem,. rolamentos, retentares, válvulas,· direção, engrenagens, magnetos, mancais;bielas; 
pistões e outros serviços; . . . .... · 
4.5. o serviço ··em $i~em.a Elétriçq .consis~e··eni s.~rviço de Sljbst\tu,içãg·:·.<:fl.J co)j§erto de partes 
elétricas das motocicletas ·. (faróis, lâmpadas, · fLlsíveis,·· condutoresp comandq§;· setas, dentre 
outros); .; .. [ > . . .. ~:."; ' <~· ,.;·< . •·· .. 
4.6. O serviço de Instalação de Acessórioscorisiste em serviço de instál(3çãpge,;~:Qalqwer aces§óriô,. ·· ·· 
indispensável ao' füncionarnento ou segurança das rnotocicletas; ' ....• ·.· . . . . . ·.· 
4.7. Os serviços de revisão do sistema de freios. consistem em regulagem de freio, verificéjçã9 do 
desgaste das pastilhas, lonas, discos~ cubos, dentre outros. ·. . . .·· .. · 
4.8. Os serviços de revisão de motor: consistem emyerifi<:ação das correias, óleo, filtro de óleo .e 
de combustível, juntas e ciem.ais .. cprnponentes, substituihdb peÇas.m;ces§árias e outros~ · .·· 
4.9. Os serviços de revisão do. sistema·' de. susfi~nsão: ·consistem el11 verificação .das molas, 
amortecedores, batentes e 01.1tfos. .· . ! > ; ; . . . ·.·· . .·. . . . .. 
4.10. Consiste na verificação; conse.rtd e/ou suôstitliiç~Q q~aqd9 necessáriq; de! çompoílent,~~. que 
integram esse sistema,. inclµindo acessórios.de sinalização e ol.ltros. ·:··· .. · .· · ..... · .•..... ··•. . . ·.. . . . 
4.11. óeverá providenciar, .. qucilldo houver .. necessidade ~de .sufistitlj1ç.õés: de acessórios, 
componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valOres à vista das tabelas de 
preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal do Contrato com o desconto 
contratual disposto na proposta de preços vencedora da licitação. 

5. VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
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6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas dotações orçamentárias descritas no Edital Convocatório. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. As obrigações da CONTRATANTE.sãoas descrimJnadélS_ n~,Minllta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de ·suêl transcrição. ---- -----

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta C:Ontratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. PROPO~TA DE PREÇOS _ , _ 
9.1. A proposta da empresa dever~ indica(pvalor çlo PE:!rceHtual .de desconto.sobre ovalar dos 
serviços/bera e sobre o preço d~s peç215.é~açe~~griôs1.g21lcul21Qdô'"sfi, a p~rtir de:tais délçlos1 o valor 
global estimado a-ser pago pel(;l contratante.· ·> __ · - - - -- ·- - ;_ - - •• __ _ 
9. 2. Os valores propostos deverão ser cotaâos .,E:!m 111().E:!Qª C()rrente nacional ejá\. incluídos te>dos _ 0s 
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto doj:dit~I, inclusive com as despesas de transpç>rte, 
seguros, matE;riais, encargos soei à is, trabàlnistas; -- -previdenciárias, securitilrias ou C)Üfros 
decorrentes, ou que venham a ser desenvql\/idos em razão da prestação dos. serviços;'-não 
cabendo ao Município de Farias Brito- CE, quaisquer:custos adicionais. _ - · _-
9,3. Para a àceitaÇãpda pr,9posta.r~lativa aôJote,:será analisadpo it~m-dos. sef"\/i9)s de mão qe 
obra/hora, .juntamente Com' ô· equivalente 'áo respectivo fornedmênto QélS p~Ç~S é acessórioS; 
sendo aceita tão somente a proposta da empresa:Cj1:1e

1 
êlptesefüe ô 'm-aior;desconto quando_ ç1a · 

combinaçãodos dois itens (serviços e peças)'. -. - _- --._ . - ---------____ -- • L '"; · ;·'.:; - _ -
9.4. Logo, par~ efeitode julgamento será analisado o maior descolltd ofe_rtado- para -él 
combina-ção dg valor.para o s§!r\!iço;J4ntarTlemE;.c;om o apresentado para ashpeças e acessórios,, 
considerançlo o lote CQmo o todo. - --

10. GARANTIA 
10.1. A empresa Contratada deverá garantir •o§ serviços executados pelo período rpínimo de 60 
(sessenta) dias,_ contados da data de entreQ~ dó serviço prestado. Se.' dentro dest~ prazo, houver 
nE;cessidade de e~ecúçãoc:J_o mesmo serviço, ~~te serar!=alizadg sern .;Çysto P~[ª; a· c:Pn!ratàÍitê; 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, 
apurado através da combinação do valor para o serviço, juntamente com o apresentado para as 
peças e acessórios, subtraído o percentual de desconto ofertado na proposta comercial e após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal. 
11.1.1. Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo: _ 
* Supondo-se que o valor cobrado por certo serviço ou peças e acessórios seja no valor de R$ 7 
1.000,00 {um mil reais) e a empresa contratada vença o certame ofertando 10°/o {dez po 

! -
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cento) de desconto. A contratante fica obrigada a repassar a contratada somente o valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), devendo constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) o valor de R$ 100,00 
(cem reais), referente ao desconto concedido. 
11.2. Os pagamentos serão feitos até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
11.2.1. Os pagamentos serão efetuados através de Transferência Bancária. 

Farias Brito/CE, 15 de Setembro de 2021. 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os do Decreto n° 10.024/2019 e das Leis n° 10.520/2002 e 8.666/1993, 
bem como às cláusula~ e :condições -vc:Ja~°1:1modalidade , ~regão Eletrônico nº 
2021.09.14.1. - - - - º'''"""•;,. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente execqtar os serviços 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor( es) da presente Licitaçãq. 

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados,na manutenção preventiva 
e corretiva( incluindo a _ repo~içãb tC:te peças, junto aos -•-veículos tipd:'. motocicleta 
pertencentes à frota Oficial.iao~ MµnjÇípi9 de Farias Brito/CE, conforme ~specificações 
apresentadas êbaixo. -·- - : • x '':.;_. i p:;;~-- ""- ----

" ,~~,-

LOTE 01- MANUTEN ÃO MECÂNICA/ PE AS ~tMC>TÓCIClETAS 
Item Especificação Valor Percentual 

Nº Estimado de 
(Contratação) Desconto 

R % 
01 Mão de obra parn os serviços mecânicos dE?'riiÇihutenção 

preventiv~ ,,e corretiva, incluindo a reposição'âe 'peças, 
junto às motocicletas pertencentes ao Muriicfpio:~-e farias_ 7.500,00 
E!rito/CE. _ Quantidade estimada de hora/homem: Y5o x 
50 00. - -- - -

02 - Peças e acessórios (driginais,, l~gítini9s oui 9~buínós); :pai:a 
os serviços mecânicos de mànutençãq'- preventiva -~ 
corretiva, incluindo a reposição de peÇas; juiif6 }is 
motocicletas ertencentes ao Municí io_de Faría's~Brito/CE. _ 

Valor 
Estimado 

(Pagamento) 
R 

Valor Total da Proposta: R$ ................. ;~ •........ (; ..................................... ;' ....... ,:~· ...... : ... ) 

Propone_nte: ................... .:.•'· ....... • ... _._ ..... ,,, ·-·-· 
Endereço: ....................... ,, .........•.... ~.::;,:~ .. -
CNPl: ·( ..................... _ ........•... : ..... :-..... . 
Dê!_têl da Aberturêl.: .......... : .. :'.S';.; .. t; •.• ,,:····:; 

Horário de.Aberturà: ;;,,;-.: .. : •...... ; •.......... 
Prazo de Entregà: C:o'ntôrme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

CNOMINA E OUAUFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente .Rara" fins de ·"provâ~êm~·procêsscf licitatério,,;eregão Eletrônico nº 
2021.09.14.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que não possui err(seµ quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou"losalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constitui~ão Federal. 

Pelo que, pqr ser a e~pre$são da verdade, firma a presente, sob as 1penas da Lei. 

Cidade/Estado, .... ; ... '. .. 

·········································································-·· 
DEG~RANTI;, 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 
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(NOMINA E OUALIFIÇA. O FORNECED()R), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente paraAins dê 'pfova"''erH 'pfoéesso· llcitatório;.J:'regão Eletrônico nº 
2021.09.14.1, junto ao Município de Farias Brito/CE, que cumpre integralmente os requisitos 
para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei ·np 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descump'rimento. 

Pelo que, por será expr~?ão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
-- - •.- ", )~_ ~;:;~ ,_ -

Cidade/Estado, ~ .. u .... ; ..... ~~. 

. :. " ,, , :'; _;~'.:(:, e - • ·-" -- - --'-

••••••••••••••W••••••••••••••••••••••••••••••--·••••••••••••••••••••••••••••• 
" .· ~ --~ 

DECLA~~TI; 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito, através da Secretaria 
Municipal de .. .. .. . . . .. .. . .. .. ... .. ... .. ... . ... .. .. e a empresa 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito -púQlico interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através da Secretá'riê Municipal de 
...................... ~ ................ , neste ato representada pelo Ordenado.r ele Despesas· go Fundo Geral, 
o(a) Sr(a). Sªmuel Unhares Ma~iel1 tnscrito(a) no CPF n° 276.446.263-87, apenas denominado de 
CONTRATAf·ffE, e> .. .... de .. outro lado 

................................................. ::., ...... ,, ...... ;1H •..................... ,~ .. :., .. , estabelecida na 

.... , ................... ; ............. ; ................... ~'.f .. ;~;·~.F};ê;t'. ...... ,P .... ,~{..::,);rísc:rita no CNpJ/MF' s9b o n.º 

........................................... , . .. . ndte:·i. ; .•. atcf . . . .. represeqtada .. por 

.............................................. , ..... ~ .. , .. uº'·'·J. .. ;, .. inscrito no CPF· n°. :.:: .... : .......... ;.,_,; .. 1 ... , • .'; •• , 

apenas denominada de CONTRATADA~ resol~errt,,fiqnçr .. o. presente CoíltréJ}oJ~tendo •ênÚvist~ o 
resultado da Licitação na modalidade. Pregãe><éfê~r~Ílico nº 202L09.14.1, tudo de acordó.corn 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e SLI.ª~ çlt~raÇões posteriores, bem como com é! Lei 'nº 
10;520/02 - Lei.que Regulamenta o Pregão/hél·fóff'l'lª das cláusulas e condições seguintes. · · 

CLÁUSULAPRIMEIM·.::.:oo FUNDAMENt(rL:EGAL 
Ll. Proce~so de Lici'tação na 111o~alictªd~' Pregão ~le}tÔ:QiÇO•;nql~P~l!OQ.:if l~;·d~:?lCQrdo com a(. 
normas gérais da Lei n° 8.666/!;rt. ê s·uâs altera:Ções'1i:>·e~têriâtês;kbérwiÇ9m·Q·:e:cirn a.J~eLn°: 
10.520/02 '"'"·Lei .. que Regulamenta o Pregãô;·::dêví(famente-·11afnc)169~~0\'iJer6c~S:;Sr(a). SamÚeL ' 
Unhares· Maciel, Ordenagor(a) de Despe~as do fundo Geral. · · ·· ' ·· · 

' - - - - ~, > 

CLÁUSULA SEGUND~p HO:·Pij.JE,TOL . . . ·~ . . .......•. 
2.1~ O presente InstrumeDto, tem.como Qbjeto a contrataçab 7de,s~rviços .• a serem prestados r)a 
manutenção. preventiva e. corretiva/ ipcf µIndq •. a • ./eí:>Q$iÇ~()TâeipeÇast 'junto aos ·~eículos.lipo 
motocicleta pertencentes à ·frotaOficia'i ªº ~unicfpig deEa[ias l3r;it,~/êE, conforme 5 espeC:ifica~ões 
con9tantes no Anexo I do Edital Convocató'íio;dri()s•q'uais a Contratada sagrou:-s~ .. ven(:~dora, 
conforme discriminado no guadrqabaixó: · .~ ·····. · · · . · · · · ···· ·· · · ·· · ·· · ·· · 

-- - , o - _-·. :- i'_, - ;.· -.,-.- - _-_·- -

•••••••••••••••••• -•••• - •••••• ·-·· ••••••• -. 1 • •••••••• •• -•••••• li •••••• ·•'!',,••.•'!' .... ·-·~ 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ........................ , para a execução de 
todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços 
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(fornecimento de peças e mão de obra) em sua totalidade será de R$ ...................................... , 
levando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 
......................... ( .......... por cento). 
4.2. Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1. Os pagamentos serão efetuados através de Transferência Bancária. 
4.3. A Prefeitura Municipal ~e rE2~~rya qq .dii:~ito,,c:le.çap~e,l~r,.p.~pre~ente Pregão, no todo ou em 
parte, de acordo com.as condições estabelecidas na legislação 'pertlnenleí•.?Ssim como reduzir ou 
aumentar respeitaqos os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que.'êê:l)ba ao Contratado o 
direito de reclamaÇão ou indenização. ~> ••.. 

4.4. Poderá ser:restabelecida a relação que as partes pactuaram inici.almente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da f\dmini§tração para a justa remunér~ção dos serviÇps, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbriOieC:onômico-financeiro iniciaf do contrato, ria hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ouprevisfvêisfoorém de coq~12quências incalculáveis, .retardadores 
ou impeditivos da execu~d do'.aJustagdi QJJiêirjda,. ~m casqj:f~Jqrça maior, caso fo~uito ou fato 
do príncipe, configurandq álea econgíl')ica~·~)<ft~9rcJi~~fia e

1

~~5cfracohtratualJ. nos'termos~Çlà•f\rt. 65, 
·Inciso II, alínea "d11 da Let~;666/93,~c:levéncl{Jjs§r:fórmalizado atraves·c:le ato'ad~l11inistrat!vc?'.. · 

, .,,_ , . " ,. . . ::. .. -· ' , - r~· --:-·· - -l'r~º~ 

CLÁUSULA QUINTA - DP PRAZO DE VIGêNPÍÂl~êo~Í:RATUAL, •· . . ..... 
5.1. o contrato terá vigência até 31/12/2021,·013!Jc:ontar da data •de sua assinatura, podepqo·:ser · 
prorrogado convindo às partes contratantes, OO§~t~rmos do Art. 57, da Lei Federal·in° 8.666/93/.e 
s.uas alterações posteriores. , . .· .• .· . . . .. . . . 

~ ,· ~--/ ~--~ -,,_-:, ",'r::~:;:.·l~~-~--{:~--
CLÁUSULJl. SEXTA _;'bRIGEM.DÔS RECURSOS'. 'i ·' •. . .•. ; ·~ i ; ; • • .•..• 

~.1. As c1espesas do tuturo é:d~trato }cdrrêrãà pc>r cccm~::~çi~.::recuçso~·; •• 9dõriaos do 
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamênfárfà: · ·h : /.';~; ·: ·· .... ~;, · 

,e., "'' ' -- _•';;•. ~JV > ';_j"--' e ;7," _ ,".' :- ;- ", 

CLÁUSULA SÉTIMA~ [)AS OBIU~AÇÕES DA CONTRA]~NTE 
7.1. A Contratante obriga"'se a:· ·,; ··•· •· .. ~ .}:·,;;: · .. 
7~2.·· Exigir do Contratado o ;fiel curnpriíl1énto dq·JT"errrio deiRE;!ferência, Edital e Contrato,,bem 
como ,zelp na prestação .dos serviços e Q cumprin-Jer'tto do~ prazos. . ; .· ...• 
7.3. Prestaras Jnforn,ações e e?clarecimentos>necessáriOs à.cpn~rqtaqa;·p~ra]·qu~ e?ta· possa 
realizar os ser\tiçosc:lentrodo prazo e normas'êstabelecidas no preserl.tê.,çddtrato.· ·• ·.·.•· · · 
7.4. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratacla que não 
mereça a sua confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
7 .5. Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum 
problema verificado; 
7.6. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual; 
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7.7. Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou 
apresentar defeito; 
7.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.2. Manter durante toda exeçuçãq do"cootrnto,,,em.compc:i,tipilitjade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exÍgidás'r1a licitêJção. 
8.3. A Contratada hão poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execuÇ~o de serviços sem 
prévia emissão da ·correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante •. 
8.4. Manter instalações (oficina), dispondo de aparelhamentos, necessários' é! execução do 
contrato; · 
8.5. Responsabilizar-se pelos danos caUsaqo~ a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente 
de culpa ou dolo durante.~ execução ~e~~i[pntrato, bem com,o. danos causados.:diretamente às 
máquinas pesadas enquant? estiverem sob â syç guarda; • · .. .· ... - -· . .. 
8.6. Responder por todos! os ônus:refereílt@~iaos se[viços •· oráH:bntratados,. desde os salários . do 
pessoal neles empregados, corno. -farlíbéÍT({)5.·_encargos trabalhistâs~· previdenciáriosrJiscáis~ e 
comerciais, que venham incidir sobre o presente .contrato. ;3 -~n_-/" --.,:.- ~ , 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES .·····- <) ··. _ 
9.~. AContratac:latotal ou pardalmente inadiúiRIE!JJ_te serão aplicadas as sanções dos artigps:86 ç 
88 da. Lei n°8.666/93~ .e 5uas demais alteraçpes; . . .• '·· . ..-.. -
9~2. O Atraso injustlficado.íiaexecução do:~cQntfáto, inadimplemento,.$lljeitêfi!í:a dontrataâa às 
seguintes sànções: - - · .. _ · · ·- • . . . . .····-·· -- •.. -. · ... • •. ·• ·• - . · -
I - advertência, sanção de que trata o iíldsóJilo art'.· 87,dp ~eJn: 0 ~.86t5L~d1c eocjerá ser ÇJRlicada 
nos seguintes .casos: .. · - ·•· .• · .•· .. ·-.• ...•. 
a) descumprime6tq da5 ()prig9.çõe~ e respoh~êlbilidades assumidas na lidfaqãª;; 
b) .outras ocorrências quei'p()SSé!m aCarretar:Jr(3nStO{ílOS ao desenvolvimento·· dos seryiÇOS -d~; 
Contratante, desdeque nãq caiba a cirjJicaçãp-de sançãq rn_a.is grave. . .· .. · .. - . ·-• _ . 
n - multa.s (que poderão 5er.recolhidas em gualqueragênéia.rintegr:êlnte da 1,Réde Arrecadadora de 
Receitas-·Federais, por.meio deDotul]e,nt,o_cje.t\r,recêJdêJçªo·MuhiÇipa(-DÂM, a ser preeílfhkfode 
acordo com instruções fornéci,das pelêJ · CoQtréjtante)'; ~j . - · _ - . _ .·· ... 
a) de 1 % (um por. cento) sobre o .valor;;. c9ntratual total Çlo exerçício, por 9iâ cje·atrifso na 
pr:estqÇãO dosserviÇ()S OU indisponibilidade da-111e§mó, limitada.éJ l.0% dq.mê~mo Valor; .. · •• 
b) de 2% (dois i:>9r cen_to) sobre o. valor· to.r)fra~ual total do êxeí:dqio, po(infração .a·• qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas~deste iné:iso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
9.3. A Prefeitura Municipal de FARIAS BRITO, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial .ou. ex~rajutj!cial,~ aJim".c::le rf:ÇE3QS!!" p:i.L!ltas aplicadas e resguardar-se 
dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Confratacfa: ·. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela .Contratante, pqr conveniência 
administrativa ou por infrihgênçiaAE3 gyalguer das condições pactuadas. 
10.2. O Dão cumprimento da~. : ·cli~posições especificadas . neste Contrªto implicará 
automaticamente em que.bra d~ Contrcito;~nsejando rescis~o ac:Jn;iinistrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.6G6/93, reconhecid()s[desd~1']á'.p~·direit!Js d~f~.cJrnirlistração, comrelação a.s normas 
contratuais e as previstas;E30J L~i OL1.Reg~i~h:i~J:1to qNpóstasQp~J)res~nte Iostruníento. -· ·· 
10.3~ o presente contrato é rescindível aihc:lâ~. independentemente de quc!lquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos dê: ·. · . .• · · 
10.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRA1"AcyfE; . 
10.:3~2. Inadimplência de qualquer de s1:1as çlâ.Ús\Jlês~por qualquer uma das partes~ . 

. 10~3.3~ Acerto .em comum acordo por f hiciâfiva' âe uma das partes, mediante aviso por. esáito. 

com 3.0 (trinta) dias dea..ntecedência, sem ôn.Ú$ pâra ambas as partes. . . • .... ·· . .·-·····.. -- • ; _ 
-1.0.3.4. Nocaso de não ·c[J'mprirnen~o .de .. quâlquêr,das cláusulas 9estE3 çontiatO;a parte que se 
sentir. prej4dicada poderá rescindi:lo;s~111 cfúe seJaçci .. nece~sario;'[J.m~·camuhica.Çãó por escrito 
com a antecedência definida no subitel11 ânterrôr; - · · - · ·· - ·· -- · •- -- -- ·· · -· ·· 

~,' "' 

CLÁUSULA D-ÉCIM~ J>~IllJIE~RA- DA AlTÉRÃÇÃO CONTRATUAL _·· :•, 
11.1..Quaisquer ·altefaÇõ~ que·venh9111 a~ pcgr[êi neste Instrumento serão efetuadas medJ?1nte 

·Termo Aditivo. · · · -· ·· - · · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA,... [)A, PV13LIÇA,Ç~p 
12.1 •. Este contrato deverá serpubJicado;pC>r.afücaÇ~oemlqcal decostume, até o 5°(quintR}dia 
útif ·do mês subsequente aode.sua.a?sinalura_:· •· · .. _ --.. - - ·- · · • _-_ 

-- ' -, ' ' ,, ' ' - ,'. - , ~ ' - ; , ~ ~-" ' ,, 

CLÁUSULA'l~~q~~~TE({C:~~~·i]lDOS Â'N~!~§.i:J . ..-.. --- ___ .• .•...•. -ci . . _ .. -• , 
13.1. Integram o presente chntrato todas as peças que formaram ·o procedimento licitatorio, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Farias Brito/CE, ............................................... .. 

- . 
• ! • 1. 1. •.• 1. ", •.• '1 •• 1 •••••••• 1 1 1 ••••• ••••••••• 1. 1 •••• ·:· ii ••• ;·'·· •• ~ 11. ••• ·-·. 1 ~ ••• 

CONTRATANTE 

.. CONTRATADA 
=;~,:- 7''.~' 

TESTEMUNHAS: :'; 
·-, _;"'' '- , 

1) ........ ; ....................................... , ...... , ....... fJ•., ............. CPF .,_ .......................... -....................... . 
= ~i' 

2) , ..... , ................ ;_ ........... _~··~···-~·:_,,u; ... -,:._._.-.... ;:;· .. ~,.,, ... -CPF ._ .•. ::.-............. _. ............... >_, ..... ,_ •••••••• 


